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PODER EXECUTIVO 
DECRETO n° 035/2024 

 
DECRETO n° 035/2024 

DATA: 06/02/2024 

 
SUMULA: DISPÕE SOBRE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
DOS VALORES DO PROGRAMA FRENTE DE 
TRABALHO. 
 

O Prefeito Municipal de Cambira, Estado do Paraná, Sr. Emerson Toledo Pires, 

no uso de suas atribuições legais, e  

Considerando a Lei Municipal nº 2065 de 15/06/2022 que altera a Lei 

1935/2018, incluindo uma data base e estabelecendo o índice IPCA como base de reajuste; 

Considerando o acumulado dos últimos 12 meses de 3,94% seguindo a data 

base (Junho/2022 – Maio/2023) para o índice do IPCA, segundo o IBGE.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica atualizado em R$ 62,36 (sessenta e dois reais e trinta e seis 

centavos) o valor do Programa Frente de Trabalho previstos no Artigo 3º da Lei nº 1935/2018 no 

Município de Cambira. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente Decreto 

em vigor a partir de 01 de fevereiro de 2024. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cambira, aos seis dias do mês de Janeiro do 

ano de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

EMERSON TOLEDO PIRES 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 036/2024 
 

DECRETO Nº 036/2024 

DATA: 06/02/2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBIRA, ESTADO DO PARANÁ, 

SR. EMERSON TOLEDO PIRES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESTITUIR, a servidora ANA PAULA CAZINI, ocupante do 
cargo efetivo de Professora, do cargo de DIRETORA DE CULTURA, junto a Autarquia Municipal 
de Educação, a partir de 01/02/2024. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente 

Decreto em vigor na data de sua publicação. 
 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Cambira, aos seis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. 
 

 

EMERSON TOLEDO PIRES 

Prefeito Municipal de Cambira 
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DECRETO Nº 037/2024 
 

DECRETO Nº 037/2024 

DATA: 06/02/2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBIRA, ESTADO DO PARANÁ, 

SR. EMERSON TOLEDO PIRES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO 

COM O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 1041/2008 DE 24.03.2008, 

 

    RESOLVE: 

 

     Art. 1º - DESIGNAR a Senhora ANA PAULA CAZINI, ocupante do 

cargo efetivo de Professora, para exercer o cargo de provimento em comissão de 

COORDENADORA DA EDUCAÇÃO INFANTIL NO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANICE 

SEVERINO COMAR, junto a Autarquia Municipal de Educação, a partir de 01/02/2024, com carga 

horária de 40 horas semanais. 

 

    Art. 2º - Fica concedido a funcionária acima nomeada, Função 

Gratificada FG-M4, do quadro do magistério, nas matrículas 12 e 300243, pelo exercício do cargo. 

 

    Edifício da Prefeitura do Município de Cambira, aos seis dias do mês 

de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

 

EMERSON TOLEDO PIRES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 038/2024  
 

DECRETO Nº 038/2024  

DATA: 06/02/2024 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBIRA, ESTADO DO PARANÁ, 

SR. EMERSON TOLEDO PIRES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO 

COM O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 263/82 DE 03.12.1982, 

 

    RESOLVE: 

 

    Art. 1º - Conceder a servidora AMANDA PARANHOS, portadora do 

RG. Nº. 12.XXX.765-X, inscrita no CPF/MF sob nº 082.XXX.319-XX, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de SERVICOS GERAIS I -  FEMININO, junto da Autarquia Municipal de Saúde, 

LICENÇA SEM VENCIMENTOS pelo período de 731 (setecentos e trinta e um) dias, para tratar 

de assuntos particulares, a partir de 12/02/2024. 

 

Art.  2º- Revogam-se as disposições em contrário, entrando o 

presente Decreto em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Cambira, aos seis dias do mês 

de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quarto. 

 

 

EMERSON TOLEDO PIRES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 039/2024 
 
DECRETO Nº 039/2024 
DATA: 06/02/2024     
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
SR. EMERSON TOLEDO PIRES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO 
COM O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 263/82 DE 03.12.1982, 

 

    RESOLVE:  

 

    Art. 1º - CONCEDER a senhora CAMILA POLIANA PEREIRA, 
portadora do RG. Nº. 9.XXX.080-X, inscrita no CPF/MF sob nº 060.XXX.659-XX, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL, junto a Autarquia 
Municipal de Educação, Licença Prêmio de 90 (noventa) dias, referentes ao período aquisitivo de 
2016/2021, com início no dia 10/02/2024. 

 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente 
Decreto em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Cambira, aos seis dias do mês 
de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

 
EMERSON TOLEDO PIRES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N° 022/2024 
 
PORTARIA N° 022/2024 
DATA: 06/02/2024 

 
SÚMULA: CONSTITUIR COMISSÃO DE 

MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO PARA MONITORAR E 

AVALIAR AS PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES DA 

SOCIEDADE CIVIL CELEBRADAS COM O MUNICÍPIO DE 

CAMBIRA.  

 

O Prefeito Municipal de Cambira, Estado Do Paraná, Sr. Emerson Toledo Pires, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e demais 

disposições legais e constitucionais, e  

 

CONSIDERANDO a necessidade da composição de Comissão de Monitoramento 

e Avaliação de Fomento, conforme art. 35, inciso V, alínea “h”, da Lei nº 13.019/2014 e art. 22, 

inciso IV, alínea “g” do Decreto Municipal nº 246/2017,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Constituir a Comissão de Monitoramento e Avaliação das parcerias com 

organizações da sociedade civil celebradas com o Município de Cambira mediante termo de 

colaboração ou termo de fomento, conforme abaixo:  

I – Comissão de Monitoramento e Avaliação:  

Membros:  

JAQUELINE GALMACCI 

CPF nº 071.794.669-05 

 

EVERSOM ROBERTO DE SOUZA BENEDETTI  

CPF nº 015.162.859-99 

 Art. 2º - Compete à comissão de avaliação e monitoramento apoiar e acompanhar 

a execução das parcerias celebrada por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, 

a fim de aprimorar os procedimentos, unificar os entendimentos, solucionar controvérsias, 

http://www.cambira.pr.gov.br/
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padronizar objetos, custos e indicadores, fomentar o controle de resultados e avaliar os relatórios 

técnicos de monitoramento.  

§1º. Para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto poderá ser 

efetuada visita in loco, dispensada quando a mesma for incompatível com o objeto da parceria. 

§2º. O monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto levarão em 

consideração os mecanismos de escuta ao público-alvo acerca dos serviços efetivamente 

oferecidos no âmbito da parceria, aferindo-se o padrão de qualidade definido em consonância com 

a política pública setorial.  

Art. 3º - A comissão de monitoramento e avaliação será composta por, no mínimo, 

dois servidores públicos ou empregados públicos, assegurada a participação de pelo menos um 

servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da 

administração pública, observado o disposto no inciso XI do art. 2º da Lei nº 13.019/2014.  

Art. 4º - Não poderá participar da comissão de monitoramento e avaliação o 

servidor público ou empregado público designado para atuar como gestor de parceria 

acompanhada e fiscalizada pela comissão.  

Art. 5º - Será impedida de participar como gestor da parceria ou como membro da 

comissão de monitoramento e avaliação pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido 

relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das organizações da sociedade civil partícipes.  

Parágrafo único - Configurado o impedimento previsto no caput, deverá ser 

designado membro substituto que possua qualificação equivalente à do substituído.  

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos de 

monitoramento e avaliações a partir de 1° de janeiro de 2024.  

Edifício da Prefeitura do Município de Cambira, aos seis dias do mês de fevereiro 
do ano de dois mil e vinte e quatro.  

 

 
 

EMERSON TOLEDO PIRES 
Prefeito municipal 
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PORTARIA N° 023/2024 
PORTARIA N° 023/2024 

DATA: 06/02/2024 

  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBIRA, ESTADO DO PARANÁ, 

SR. EMERSON TOLEDO PIRES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE ACORDO 

COM O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 263/82 (ESTATUDO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS), 

  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º- Interromper, as férias do Sr. MAURILIO JUNIO DE 

CARVALHO, portadora do RG nº 9.XXX.575-X, ocupante do cargo de PROCURADOR 

GERAL, a partir do dia 07/02/2024, restando 04 (quatro) dias do período de concessão da 

Portaria 03/2024 de 08/01/2024. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário, entrando a 

presente Portaria em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Cambira, aos seis dias do mês 

de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

 

 

EMERSON TOLEDO PIRES  

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N° 024/2024 
 

PORTARIA N° 024/2024 

DATA: 06/02/2024 

  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBIRA, ESTADO DO PARANÁ, 

SR. EMERSON TOLEDO PIRES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE ACORDO 

COM O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 263/82 (ESTATUDO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS), 

  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º- Interromper, as férias do Sr. WAGNER LUIZ RIVELINI, 

portador do RG nº X.486.XXX-2, ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, a 

partir do dia 30/01/2024, restando 05 (cinco) dias do período de concessão da Portaria 

06/2024 de 11/01/2024. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário, entrando a 

presente Portaria em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Cambira, aos seis dias do mês 

de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

 

 

EMERSON TOLEDO PIRES  

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 025/2024 
 

PORTARIA Nº 025/2024 

DATA: 06/02/2024 

 

   SÚMULA: DISPÕE SOBRE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICO 

MUNICIPAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBIRA, ESTADO DO PARANÁ, 

SR. EMERSON TOLEDO PIRES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

  RESOLVE: 

 

  Art. 1° - Conceder férias, a servidora público municipal abaixo 

relacionada: 

 

 Nome RG Cargo 
Período 

Concessão 
Período 

Aquisitivo 
Dias 

SUZELAINE P. PADUAN 
CAPELOTO 

5.XXX.035-X 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
14/02/2024 a 
23/02/2024 

2021/2022 10 

MARIA APARECIDA DE 
GOES BUENO 

4.XXX.127-X 
SERVICOS GERAIS I 

FEMININO 
12/02/2024 a 
12/03/2024 

2021/2022 30 

    

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

 

    

Edifício da Prefeitura Municipal de Cambira, aos seis dias do mês de 

fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

 

 
EMERSON TOLEDO PIRES 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO DE TRABALHO Nº 004/2024 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO DE TRABALHO Nº 004/2024 

Identificação 

D a ta  E n c e r ra m e n to  
 

06/02/2024 

O b je t o:  SERVIÇOS GERAIS MASCULINO PSS 

C o n tra ta d a:  RICHARD WILLIAN CAMILO DE GODOI 

C o n tra ta n te :  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBIRA 

 

Termos 

Por este instrumento, as partes acima identificadas resolvem registrar o encerramento do contrato 

em epígrafe e ressaltar o que segue: 

CONTRATO ENCERRADO POR ABANDONO DE EMPREGO. 

As partes concedem-se mutuamente plena, geral, irrestrita e irrevogável quitação de todas as 

obrigações diretas e indiretas decorrentes deste contrato, não restando mais nada a reclamar de parte a parte. 

E assim tendo lido e concordado com todos os seus termos, firmam as partes o presente 

instrumento, em duas vias iguais, para que surta seus efeitos jurídicos. 

Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente Termo em vigor na data de sua 

publicação. 

 

De Acordo 

 

 

C O NT R ATA N TE  C O NT R ATA DO  

Autoridade  da  Área  

Admini s trativa  
R e pre se nt a nte  Le ga l  

____________________________ 

E ME R SO N 

TOL ED O P I RE S 
P re f e i to  M u n i c ip a l  

 

 

 

 

RICHARD WILLIAN 

CAMILO DE GODOI 

C o n t ra ta d o  

 

  

 

 

Cambira-PR, 06 de fevereiro de 2024. 

http://www.cambira.pr.gov.br/
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA Nº 017/2024 
 

PORTARIA Nº 017/2024 

DATA: 06/02/2024 

 

A DIRETORA PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇAO DO MUNICÍPIO DE CAMBIRA, ESTADO DO PARANÁ, SRA. ELIANA SAPATINI 

NAVARRO DE OLIVEIRA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR, a servidora CINTIA MARCELINO PEREIRA, 

ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, para exercer a função de Secretária 

Escolar do CMEI Olga Tozelli Sanches, partir de 01/02/2024.  

 
 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente 

Portaria em vigor na data de sua publicação. 

 

 

    Edifício da Autarquia Municipal de Educação do Município de Cambira, 

aos seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

 

ELIANA SAPATINI NAVARRO DE OLIVEIRA 

Presidente da Autarquia Municipal de Educação  

 
 
 
 

 
 
 

http://www.cambira.pr.gov.br/
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PORTARIA Nº 018/2024 
 

PORTARIA Nº 018/2024 

DATA: 06/02/2024 

 

A DIRETORA PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇAO DO MUNICÍPIO DE CAMBIRA, ESTADO DO PARANÁ, SRA. ELIANA SAPATINI 

NAVARRO DE OLIVEIRA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR, a servidora MAISE DOMINGUES HORINOUTI, 

ocupante do cargo efetivo de ASSISTENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL, para exercer a função de 

Secretária Escolar do CMEI Pequeno Paraíso, partir de 01/02/2024.  

 
 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente 

Portaria em vigor na data de sua publicação. 

 

 

    Edifício da Autarquia Municipal de Educação do Município de Cambira, 

aos seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

 

ELIANA SAPATINI NAVARRO DE OLIVEIRA 

Presidente da Autarquia Municipal de Educação  
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PORTARIA Nº 019/2024 
 

PORTARIA Nº 019/2024 

DATA: 06/02/2024 

 

A DIRETORA PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇAO DO MUNICÍPIO DE CAMBIRA, ESTADO DO PARANÁ, SRA. ELIANA SAPATINI 

NAVARRO DE OLIVEIRA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR, a servidora LETICIA MARIA MEDOLA, ocupante 

do cargo em comissão de COORDENADOR DE SEÇÃO ADMINISTRATIVO, para exercer a 

função de Secretária Escolar da Escola Municipal São José – Ensino Fundamental, partir de 

01/02/2024.  

 
 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente 

Portaria em vigor na data de sua publicação. 

 

 

    Edifício da Autarquia Municipal de Educação do Município de Cambira, 

aos seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

 

ELIANA SAPATINI NAVARRO DE OLIVEIRA 

Presidente da Autarquia Municipal de Educação  
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 011/2024 

 
PORTARIA Nº 011/2024 

DATA: 06/02/2024 

 

   SÚMULA: DISPÕE SOBRE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICO 

MUNICIPAL. 

 

A DIRETORA PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CAMBIRA, ESTADO DO PARANÁ, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS,  

 

  RESOLVE: 

 

   

  Art. 1° - Conceder férias, as servidoras municipais abaixo relacionadas: 

 

 Nome RG Cargo Período 

Concessão 

Período 

Aquisitivo 

Dias 

de 

Gozo 

Naranda Jesus Da 

Costa Biazotto 
13.XXX.136-X 

Auxiliar/Tecnico De 

Enfermagem Temp. 

14/02/2024 a 

23/02/2024 
2022/2023 10 

Mayara Vieira 

Zachalkiewcz Ramos 
10.XXX.194-X Nutricionista 

31/01/2024 a 

09/02/2024 
2022/2023 10 

 

Art. 2° -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

 

   Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Cambira, aos seis dias do 

mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

 

ANA LÚCIA DE OLIVEIRA 

DIRETORA PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

http://www.cambira.pr.gov.br/
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PODER LEGISLATIVO 
ATO DA PRESIDÊNCIA N° 003/2024 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA N° 003/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Cambira, estado do Paraná, senhor 

Rodrigo Rodrigues, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 

2015 de 12/02/2021, resolve conceder as seguintes diárias: 

 

• 03 (três) diárias para o vereador Cleber Alexandre Torres. 

• 03 (três) diárias para o vereador Jose Kleber Martins. 

• 03 (três) diárias para o vereador Paulo Ferreira. 

 

As referidas diárias têm como finalidade custear viagem à cidade de Curitiba, 

estado do Paraná, do dia 05/02/2024 ao dia 07/02/2024 para comparecimento à Assembleia 

Legislativa do Estado do Paraná e a Secretarias do Governo Estadual. 

 

Edifício da Câmara Municipal de Cambira, estado do Paraná, aos cinco dias do 

mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

 

 

 
 

 
 

RODRIGO RODRIGUES. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBIRA - PR. 
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ATO DA PRESIDÊNCIA N° 004/2024 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA N° 004/2024 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Cambira, estado do Paraná, senhor 

Rodrigo Rodrigues, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 

2015 de 12/02/2021, e aprovado pela Mesa Diretora, resolve conceder as seguintes diárias: 

 

• 03 (três) diárias para o vereador Rodrigo Rodrigues. 

 

As referidas diárias têm como finalidade custear viagem à cidade de Curitiba, 

estado do Paraná, do dia 05/02/2024 ao dia 07/02/2024 para comparecimento à Assembleia 

Legislativa do Estado do Paraná e a Secretarias do Governo Estadual. 

 

Edifício da Câmara Municipal de Cambira, estado do Paraná, aos cinco dias do 

mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

 

 

 
 

 
 

RODRIGO RODRIGUES. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBIRA - PR. 
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